
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Projeto de Lei nº 64/2021 - Autoria: Exmo. Sr.
Prefeito LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN -
Mensagem nº010/2021 — “Dispõe sobre a criação do
Programa Farmácia Veterinária Popular, denominada
“POUPAPET” e dá outras providências”.

Após a competente análise do projeto

apresentado, não observamos impedimento legal quanto a sua regular

tramitação nesta Casa. Estando o presente projeto de lei, legalmente

adequado, esta comissão emite PARECER FAVORÁVEL.

Sala de Sessões, 16 de fevereiro de 2021.

HÉLIO PEREIRA DA SILVA
Presidente
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'ERNANDES PEREIRA

e-presidente  
TRAVESSA 1º CENTENÁRIO,32 - CENTRO — CEP 13170-031 — SUMARÉ - SP — FONES (19) 3883-8810/3883-8833



CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADODE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA

SOCIAL, CULTURA LAZER E TURISMO

PARECER

Projeto de Lei nº 64/2021 - Autoria: Exmo. Sr.
Prefeito LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN -—

Mensagem nº010/2021 — “Dispõe sobre a criação do
Programa Farmácia Veterinária Popular, denominada
“POUPAPET” e dá outras providências”.

Após a competente análise do projeto

apresentado, não observamos impedimento legal quanto a sua regular

tramitação nesta Casa, estando o presente projeto de lei, adequado e

apto a ser submetido ao Plenário para apreciação. Sendo assim, esta

comissão emite PARECER FAVORÁVEL.

Sala de Comissões, 16 de fevereiro de 2021
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SEBASTIÃOALVES CORREA
Presidente
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ERNANDO CARLOS XAVIER
Vice-presidente

aacoSecretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE

PARECER

Projeto de Lei nº 64/2021 - Autoria: Exmo. Sr.
Prefeito LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN -
Mensagem nº010/2021 — “Dispõe sobre a criação do
Programa Farmácia Veterinária Popular, denominada
“POUPAPET” e dá outras providências”.

Após a competente análise do projeto

apresentado, não observamos impedimento legal quanto a sua regular

tramitação nesta Casa. Estando o presente projeto de lei, legalmente

adequado, esta comissão emite PARECER FAVORÁVEL.

Sala de Comissões, 16 de fevereiro de 2021 
Presidente

JOSÉ ADILSON PEREIRA DOS SANTOS
Vice-presidente
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